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LEI N° 477/2006.

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL À LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL - EXERCíCIO DE 2006, N° 469, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2005, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Municipal de São João do Sabugí, Estado Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de São João do Sabugí/RN., aprovou

e Eu sanciono a presente Lei.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo de São João do SabugílRN., autorizado a

abrir crédito especial à Lei Orçamentária Anual - Exercício 2006, nO 469, de 11 de

novembro de 2005, com base no Art. 166, § 3°, Incisos I e li, da CF, e, Arts. 43, 45 e 46, da

Lei nO4.320/64, para a atividade adiante elencada:

ÓRGÃO: Poder Executivo
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.008 - Fundo Municipal de Assistência

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
ATIVIDADE: 2043 - Manutenção dos Conselhos do Direito da

Criança e do Adolescente e Conselho tutelar
3 - Despesas Correntes
31 - Pessoal e Encargos Sociais
319004 - Contratação por Tempo Determinado R$ 18.000,00
319013 - Obrigações Patronais R$ 3.780,00
33 - Outras Despesas Correntes
339030 - Material de Consumo R$ 3.000,00
339033 - Passagens e Despesas c/Locomoção R$ 2.000,00

R$ 26.780,00
(Vinte e seis mil, setecentos e oitenta reais x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-)

Social

Art. 2° - A cobertura para a abertura do crédito especial citado no Art.

1°, será oriunda de anulação parcial da dotação a seguir:

ÓRGÃO: Poder Executivo
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.007 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10 - Saúde
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4 - DESPESAS DE CAPITAL
44 -INVESTIMENTOS
449052 - Equipamentos e Material Permanente R$ 26.780,00
(vinte e seis mil setecentos e oitenta reais)

Art. 3° - Essa Lei entrará em vigor na data de sua sanção e publicação,
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01 de fevereiro de 2006, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João do SabugílRN., 22 de março de 2006.
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DULCINEA DULCE DE ARAUJO

Secretária Municipal de Planejamento e Faze


